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Coordenação-Geral de Tributação       

 

Solução de Consulta  nº  98.037 - Cosit 

Data 02 de março de 2018 

Processo       

Interessado       

CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 

Código NCM: 8426.19.00 

Mercadoria: Descarregador de navios, do tipo pórtico de descarga, sobre 

trilhos, utilizado para descarga de fertilizantes e enxofre do navio para uma 

correia transportadora através de um grab (garra), com capacidade máxima 

nominal de 1.200 toneladas por hora, a ser instalado em terminais 

portuários com movimentação longitudinal ao longo do píer de atracação. 

Dispositivos Legais: RGI 1 (texto da posição 84.26) e RGI 6 (textos da 

subposição de 1º nível 8426.1 e da subposição de 2º nível 8426.19) da 

NCM constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de 

dezembro de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de 

dezembro de 2016; e em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo 

Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 

1.788, de 8 de fevereiro de 2018. 

 

Relatório 

Imagens do produto: 
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Fundamentos 

Identificação da mercadoria 

2. A análise das informações prestadas e documentos apresentados evidencia que a 

mercadoria sob consulta é um descarregador de navios, do tipo pórtico de descarga, sobre 

trilhos, utilizado para descarga de fertilizantes e enxofre do navio para uma correia 

transportadora através de um grab (garra), com capacidade máxima nominal de 1.200 toneladas 

por hora, a ser instalado em terminais portuários com movimentação longitudinal ao longo do 

píer de atracação. 

Classificação da mercadoria 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a 

Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema 

Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 

Complementares do Mercosul (RGC), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema 

Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, 

subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que: 

Os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo. Para os 

efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas de 

Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e 

Notas, pelas Regras seguintes: 

Texto da posição 84.26: 

84.26 Cábreas; guindastes, incluindo os de cabo; pontes rolantes, pórticos de 

descarga ou de movimentação, pontes-guindastes, carros-pórticos e 

carros-guindastes. 



Solução de Consulta n.º 98.037 Cosit 
Fls. 3 

 
 

 
 

3 

5. As Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), expedidas pela 

Organização Mundial das Alfândegas (OMA), constituem elementos subsidiários para correta 

interpretação e compreensão do sentido e do alcance dos termos do Sistema Harmonizado. 

Nesh da posição 84.26: 

A presente posição engloba um certo número de aparelhos de elevação ou de 

movimentação de ação descontínua.. 

[...] 

A maior parte das máquinas da presente posição contêm geralmente, no seu mecanismo, 

talhas, cadernais e moitões, guinchos ou macacos, e a sua estrutura se compõe 

frequentemente de construções metálicas de importância considerável. 

Os elementos estáticos destas construções (pórticos, pontes, etc.) classificam-se aqui 

quando apresentados com os equipamentos de elevação ou de movimentação. 

[...] 

Incluem-se aqui: 

[...] 

3) Os pórticos de descarga, fixos ou móveis sobre trilhos (carris*), que, às vezes, têm um 

comprimento considerável e geralmente possuem um prolongamento em balanço, 

articulado ou não, que se situa sobre as docas dos portos ou sobre os locais de descarga e 

que são equipados com um mecanismo de elevação sobre um carro, podendo deslocar-se 

ao longo do pórtico. Existem alguns tipos especiais utilizados para a movimentação de 

pedras de cantaria ou de contêineres (contentores*) ou ainda para a construção naval. 

                  (grifou-se) 

6. O equipamento em análise é um pórtico de descarga que se movimenta sobre 

trilhos, logo está incluído na posição 84.26, nos termos do texto da referida posição e com 

subsídio das respectivas Nesh. 

7. Por sua vez, a RGI 6 determina que: 

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, 

para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição respectivas, 

bem como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, entendendo-se que apenas são 

comparáveis subposições do mesmo nível. Na acepção da presente Regra, as Notas de 

Seção e de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em contrário. 

A posição 84.26 está desdobrada em: 

84.26 Cábreas; guindastes, incluindo os de cabo; pontes rolantes, pórticos de 

descarga ou de movimentação, pontes-guindastes, carros-pórticos e 

carros-guindastes. 

8426.1 - Pontes e vigas, rolantes, pórticos, pontes-guindastes e carros-pórticos: 

8426.20.00 - Guindastes de torre 

8426.30.00 - Guindastes de pórtico 

8426.4 - Outras máquinas e aparelhos, autopropulsados: 

8426.9 - Outras máquinas e aparelhos: 

8. O produto em estudo é um pórtico de descarga e como tal se coaduna literalmente 

no texto da subposição de 1º nível 8426.1, pela aplicação da RGI 6. 
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A subposição de 1º nível 8426.1 está desdobrada em: 

8426.1 - Pontes e vigas, rolantes, pórticos, pontes-guindastes e carros-pórticos: 

8426.11.00 -- Pontes e vigas, rolantes, de suportes fixos 

8426.12.00 -- Pórticos móveis de pneumáticos e carros-pórticos 

8426.19.00 -- Outros 

9. O pórtico em questão se movimenta sobre trilhos, dessa maneira não se enquadra na 

subposição de 2º nível 8426.12.00, onde estão os pórticos móveis de pneumáticos e carros-

pórticos, devendo se classificar na subposição de 2º nível residual 8426.19.00, que não 

apresenta desdobramento regional. 

 

Conclusão 

12.  Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 

(texto da posição 84.26) e RGI 6 (textos da subposição de 1º nível 8426.1 e da subposição de 

2º nível 8426.19.00) constantes da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução 

Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016; 

e em subsídio extraído das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo 

Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas pela Instrução Normativa (IN) RFB nº 

1.788, de 8 de fevereiro de 2018, a mercadoria sob consulta classifica-se no código NCM 

8426.19.00. 

 

Ordem de Intimação 

 Aprovada a Solução de Consulta pela 3ª Turma, constituída pela Portaria RFB nº 

1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 02/03/2018. Divulgue-se e publique-se nos termos do 

art. 28 da Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014. 

 Remeta-se o presente processo para ciência da interessada e demais providências. 

 
(Assinado Digitalmente) 

Sura Helen Cot Marcos 
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Membro da 3ª Turma 

(Assinado Digitalmente) 

Fernando Kenji Myamoto 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Membro da 3ª Turma 
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(Assinado Digitalmente) 
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Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
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